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JUSTIFICATIVA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Justificativa para não realização de licitação exclusiva para ME/EPP e inclusão de 

cota reservada (até 25% ME e EPP) artigo 48, I e III da Lei Complementar 123/2006. 

A aplicação de licitação exclusiva ou com cota reservada para ME e EPP no 

presente processo poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. Assim a presente licitação não deve prever cota exclusiva para ME ou EPP, 

com fundamento no artigo 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, que assim 

dispõe:  

          “Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar               

quando: 

          (...) 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;” 

 Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta 

mais vantajosa para a administração”. 

 Portanto, no caso concreto do objeto licitado – medicamentos – vê-se a dificuldade 

de lançar licitação exclusiva para micro e pequenas empresas, em razão de não haver 

participação de empresas regionais em certames no município. Bem como a medicação 

destinada para a Farmácia Básica e outros serviços da saúde é muitas vezes atendimento 

de urgência e emergência e em grande escala de pedidos, os quais não podem faltar ou 

aguardar tramites de contingência. 

 Sendo assim, a Secretaria de Saúde não pode, no momento, deflagrar licitação 

exclusiva a micros e pequenas empresas e correr o risco de não acorrer interessados. 

Ressaltando que o município não possui em seu território nenhuma empresa do ramo, bem 

como não possui cadastro de tais empresas junto ao setor de licitação. 

 Por fim, necessário observar que será previsto no Edital o tratamento diferenciado 

destinado ao reconhecimento do empate (10%) caso esteja participando do certame micro 

ou empresa de pequeno porte.  

 Assim, fica justificada a necessidade de que esse certame ocorra na forma de 

Ampla Concorrência. 
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Assinaturas (1)

Luciane granetto cordova (Participante)
Assinou em 25/06/2024 às 15:39:40 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

25/06/2024 às 15:39:40 
(GMT -3:00)

Luciane granetto cordova (Autenticação: e-mail 
luciane.cordova@saudelages.sc.gov.br; IP: 187.45.110.74) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

25/06/2024 às 15:39:30 
(GMT -3:00)

Luciane Granetto solicitou as assinaturas.
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